
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO E FIXAÇÃO DE PREÇOS

O presente expediente visa justificar o credenciamento de Exames de

Apoio Diagnósticos de Tomografias, Ressonâncias, Densitometrias, Teste de
Esforço, Monitoramento pelo Sistema HOLTER 24 horas, Monitoramento
Ambulatorial da Pressão Arterial- MAPA, Biopsia de Tireoide ou Paratireoide-
PAAF e Ultrassonografias para fins de atendimento aos usuários do Município de

Pinhais, para usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme condições e

especificações constantes do Termo de Referência e demais documentos que

instruem o processo.

Preliminarmente, ressalta-se que a intenção de contratar
procedimentos e exames de apoio diagnóstico para os usuários do Município de
Pinhais, se justifica pela necessidade de atendimento à demanda municipal, aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), que necessitam realizar exames
especializados.

A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde
(SUS), bem como toda a linha de cuidado, desde a atenção primária até os
procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada. Os serviços
de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados à
dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Art.
196 e 197 da Carta Magna: “A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na
qualidade dos serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva
e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o
grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacional, os
serviços de saúde adequados”.

A execução do serviço em tela atenderá às necessidades dos
moradores da cidade de Pinhais, quanto a realização de exames de apoio
diagnóstico de de Tomografias, Ressonâncias, Densitometrias, Teste de Esforço,
Monitoramento pelo Sistema HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial da
Pressão Arterial- MAPA, Biopsia de Tireoide ou Paratireoide- PAAF e
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Ultrassonografias.

Considerando a Constituição Federal de 1988, o Art. 196. A saúde é

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação. “Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.”

A contratação de procedimentos e exames de apoio diagnóstico se

justifica pela necessidade de atendimento à demanda municipal, a usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) que necessitam realizar exames especializados,

fez-se necessária devido a baixa ou inexistente oferta desses procedimentos,

viabilizados pela Secretaria estadual de Saúde do Paraná- SESA.

Os exames de Densitometrias, Teste de Esforço, Monitoramento pelo

Sistema HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial da Pressão Arterial- MAPA,

Biopsia de Tireoide ou Paratireoide- PAAF e Ultrassonografias não estão

contemplado nas cotas disponibilizadas pela Secretaria de Estado de Saúde

(SESA), ao Município de Pinhais, sendo necessário investimento municipal para

atendimento à demanda reprimidas dos referidos exames. Quanto ao exames de

Tomografias, Ressonâncias, estes são oferecidos ao Município de Pinhais pela

Secretaria de Estado de Saúde (SESA), porém existem casos específicos em que

os usuários são portadores de patologias as quais evidenciam necessidades de

realizar exames com contrastes e/ou sedação em que o município precisa dispor de

serviço credenciado que possa realizar os exames com segurança aos usuários.

Para casos específicos a SESA disponibiliza poucas cotas, gerando demanda

reprimida e fila de espera, que acarreta em retardo no diagnóstico no início do

tratamento dos usuários que dependem do SUS para realização destes exames.

Atualmente, existe demanda reprimida para os exames descritos no

objeto deste estudo, sendo que há disponibilidade de poucas vagas pelo COMESP

com prestadores credenciados que atendem em cidades da região metropolitana

que ficam distantes do município de Pinhais, causando dificuldade de acesso aos

usuários e munícipes. Para atendimento dessa demanda específica é necessário
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investimento municipal, evidenciando necessidade de credenciamento de

estabelecimentos de saúde, para execução dos referidos exames, oportunizando

atender no menor tempo possível o maior número de usuários que se encontram em

filas de espera, conforme demanda municipal.

No que tange a fixação de valores para o presente credenciamento,

informa-se que os procedimentos serão pagos de acordo com valores estipulados

na Tabela SUS.

Entretanto, para os exames de ultrassonografia e meios de
contrastes radiológicos, após avaliação dos valores praticados no mercado, e

considerando que não há interessados em prestar esses serviços pelos preços

constantes da tabela SUS, esta Secretaria decidiu incrementar os valores a serem

pagos para os referidos exames, adotando como critério a escolha de valores

aproximados aos praticados pelo Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná -

COMESP, uma vez que este não contempla o atendimento à demanda reprimida do

Município. Ressalta-se que tal medida, tem por objetivo tornar os valores desses

serviços mais atrativos e condizentes com a realidade de mercado, evitando-se,

assim, a ausência de interessados.

Pinhais, 08 de agosto de 2023.

RAPHAEL BATISTA CARNELOCCI
Diretor do Departamento de Administração

LUCIANA SERENA
Gerente de Regulação, Avaliação e Auditoria
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